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RAZÕES PARA ANULAÇÃO/ALTERAÇÃO DE GABARITO 
 
 
• ITEM 3 – alterado de C para E, porque a Lei n.º 10.520 institui o pregão também no âmbito dos 

estados, Distrito Federal e municípios. 
• ITEM 5 – alterado de C para E, pois o fornecimento por requisição não se relaciona ao processo de 

compras diretamente, como consta da assertiva. 
• ITEM 45 – anulado, devido à incompletude da redação. A ausência de caracterização do fato como 

doloso ou culposo prejudicou o julgamento do item. 
• ITEM 59 – anulado, tendo em vista a dubiedade do próprio texto da lei, quanto aos incisos I e II do 

art. 244.  
• ITEM 61 – alterado de C para E, porque, no caso em tela, o dano é real, uma vez que as vítimas 

efetivamente sofreram lesão corporal e outras vieram a falecer. Assim, o autor responderá pelos 
delitos de homicídio e lesão corporal.   


